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ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA 
 

PORTARIA Nº 094, DE 10 DE SETEMBRO DE 2020. 
“Dispõe sobre a concessão do benefício 

Aposentadoria Voluntária por Idade a 

servidora MARINA ALVES DA SILVA. ” 

A Diretora-Presidente do Instituto de Previdência 
Social dos Servidores do Município de Água Clara – ÁGUA 
CLARA PREVIDÊNCIA, Maria Aparecida Elias de Souza, no uso 
de suas atribuições legais e fundamentado no Art. 40, § 1º, 
inciso III, alínea “b”, da Constituição Federal e redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 41/2003, combinado com o 
artigo 13, inciso III, alínea “b”, da Lei Municipal nº 723/2009, 
que rege a previdência municipal, 

R E S O L V E: 
Art. 1º CONCEDER o benefício de Aposentadoria 

Voluntária por Idade, a servidora pública municipal MARINA 
ALVES DA SILVA, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Merendeira, Nível I – Classe F, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, com proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição, conforme Processo Administrativo 
2020.02.46147P. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE,  CUMPRA-SE. 
Água Clara/MS, 10 de setembro de 2020. 

Maria Aparecida Elias de Souza 
Diretora-Presidente 

Água Clara Previdência 
 

PORTARIA Nº 095, DE 10 DE SETEMBRO DE 2020. 
“Dispõe sobre a concessão do benefício 

previdenciário de Aposentadoria por Tempo 

de Contribuição e Idade a servidora pública 

municipal MARLENE VITORINA DE 

CARVALHO. ” 

A Diretora-Presidente do Instituto de Previdência 
Social dos Servidores do Município de Água Clara – ÁGUA 
CLARA PREVIDÊNCIA, Excelentíssima Senhora Maria Aparecida 
Elias de Souza, no uso de suas atribuições legais e 
fundamentado no Art. 6º, da Emenda Constitucional nº 
41/2003 e no Art. 13, Inciso III, Alínea “a” c/c Art. 85, Incisos 

I a IV, Parágrafo Único, todos da Lei Municipal nº 723/2009, 
que rege a previdência municipal, 

R E S O L V E : 
Art. 1º CONCEDER o benefício de Aposentadoria 

Voluntária por Tempo de Contribuição e Idade, a servidora 
pública municipal MARLENE VITORINA DE CARVALHO, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Copeira Nível I – 
Classe F, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com 
proventos integrais, conforme Processo Administrativo 
2020.04.46095P. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE,  CUMPRA-SE. 
Água Clara/MS, 10 de setembro de 2020. 

Maria Aprecida Elias de Souza 
Diretora-Presidente 

Água Clara Previdência 
 

PORTARIA Nº 096, DE 10 DE SETEMBRO DE 2020. 
“Dispõe sobre a concessão do benefício 

previdenciário de Aposentadoria por Tempo 

de Contribuição e Idade à servidora pública 

municipal MÁRCIA EMÍLIA FLORIANO DE 

QUEIROZ. ” 

A Diretora-Presidente do Instituto de Previdência 
Social dos Servidores do Município de Água Clara – ÁGUA 
CLARA PREVIDÊNCIA, Maria Aparecida Elias da Silva, no uso 
de suas atribuições legais e fundamentado no Art. 40, § 1º, 
inciso III, alínea “a”, §5º, da Constituição Federal e redação 
dada pelo art. 6º, da Emenda Constitucional nº 41/2003, 
combinado com o Art. 13, inciso III, alínea “a”, § 3º da Lei 
Municipal nº 723/2009, que rege a previdência municipal, 

R E S O L V E : 
Art. 1º CONCEDER o benefício de Aposentadoria 

Voluntária por Tempo de Contribuição e Idade, a servidora 
pública municipal MÁRCIA EMÍLIA FLORIANO DE QUEIROZ, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Nível III 
– Classe E, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com 
proventos integrais, conforme Processo Administrativo 
2020.04.46150P. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE,  CUMPRA-SE. 
Água Clara/MS, 10 de setembro de 2020. 

Maria Aparecida Elias de Souza 
Diretora-Presidente 

Água Clara Previdência 
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